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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO   BRASILEIRO 

CMA           -            2º Gpt E 
6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(1ª Cia Esp E Cnst/ 1967)  
BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviço de hidrossemeadura, nos termos da tabela abaixo,nos termos da tabela abaixo 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
Quadro 1 - Quantitativo do Serviço de Hidrossemeadura 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UND DE 

MEDIDA 

QTD 

MÁXIMA 

QTD 

MÍNIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
MÈDIO 

VALOR 

TOTAL 

 
1 

 
Hidrossemeadura 

Grama 

 
1740 

 

m2 
 

90. 000 
 

5.000 
 

R$ 10,49 

 
R$ 944.100,00 

 
2 

 
Hidrossemeadura 
Mix de sementes 
(até 200 km da 

Capital) 

 
1740 

 

m2 
 

20.000 
 

5.000 
 

R$ 5,61 

R$ 112.200,00 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum de engenharia, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze), contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
1.5. O preço unitário contratual dos serviços de hidrossemeadura deverá remunerar todos os serviços de 

mão de obra e encargos sociais, materiais, a utilização de equipamentos e ferramentas, fornecimento e transporte 

de materiais, espalhamento dos materiais orgânicos, preparo da área, plantio e replantio, perdas, testes, 

fertilizantes e corretivos, defensivos, seguros, equipamentos de proteção individual, uniformes, alojamentos e 

refeições, transporte de pessoal, mão-de-obra e encargos e tudo mais necessário à perfeita execução dos 

serviços. 

 
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A Equipe de Planejamento utilizou como referência a construção do 12º Regimento de Cavalaria 

Mecanizada, bem como o apois na recuperação de areas utilizadas para as ações de manobra realizadas  no 

estado. 
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2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento  do Documento 

de Formalização da Demanda 137/2025 do Batalhão. 

 
 
 
 

 

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 

 

4. Requisitos da contratação 

Sustentabilidade: 

 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 
4.1.1. Caso a CONTRATADA for aplicar agrotóxico, deverá: 

 
4.1.1.1. possuir registro junto ao órgão competente municipal ou estadual, para fins de autorização de 

funcionamento; 

4.1.1.2. não pode funcionar sem a assistência e responsabilidade de técnico legalmente habilitado; 

 
4.1.1.3. a CONTRATADA é obrigada a efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas 

tampas dos agrotóxicos e afins, mediante comprovante de recebimento, para fins de destinação final 

ambientalmente adequada, a cargo das empresas titulares do registro, produtoras e comercializadoras, 

ou de posto de recebimento ou centro de recolhimento licenciado e credenciado, observadas as 

instruções constantes dos rótulos e das bulas, conforme artigo 33, inciso I, da Lei n° 12.305, de 2010, 

artigo 53 do Decreto n° 4.074, de 2002, legislação e normatização correlatas; 

4.1.1.4. os empregados da contratadas destacados para execução dos serviços deverão apresentar- 

se munidos de EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de denúncia aos órgãos competentes, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital/Contrato; e 

4.1.1.5. os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins previamente registrados no órgão federal competente, de acordo com as diretrizes 

e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da 

agricultura, conforme artigo 3º da Lei n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto 

n° 4.074, de 2002, legislação e normatização correlatas 

4.1.2. Caso a CONTRATADA for aplicar fertilizantes e agroquímicos, deverá: 

 
4.1.2.1. os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Termo de Referência, cuja atividade 

de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/202, 

só será admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. 

4.1.2.2.  

 

Subcontratação 
 

 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 

 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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Vistoria 

 
4.4. Não há obrigação de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 
4.5. Mas serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

 
4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

4.6.1. para agendar a vistoria deverá ser marcado agendado pelo telefone (95) 4009-9900 ou no email 

sectecambiental@6bec.eb.mil.br . 

 
4.6.2. o horário de vistoria fica limitado a: 

 
4.6.2.1. segunda a quinta de 9:00 h até às 16:00hs; e 

 

 
4.7. O licitante DEVERÁ apresentar um dos seguintes documentos, apêndice ao Termo de Referência, 

para participar da licitação: 

4.7.1. Atestado de Vistoria, neste caso o licitante deverá comparecer " In loco", para receber o referido 

documento do servidor designado para esse fim; 

4.7.2. Declaração de Condições e Peculiaridades da Contratação em sua Plenitude; ou 

 
4.7.3. Declaração de Conhecimento de Todas Informações e das Condições do Local. 

 
4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
5.1.1. A execução dos serviços será iniciada no prazo maximo até 15 (quinze) dias corridos após a 

emissão da ordem de serviço: 

5.1.1.1. as ordem de serviço serão emitidas e conforme liberação das áreas; 

 
5.1.1.2. a comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA se dará por meios oficiais como: e- 

mails, ofícios, sistema informatizado ou qualquer outro instrumento que garanta a efetividade da 

informação a ser transmitida; 

5.1.1.3. a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários para execução do objeto, promovendo sua substituição quando necessário; 

5.1.1.4. todo serviço só poderá ser realizado mediante acompanhamento ou autorização de um 

representante da CONTRATANTE; 

5.1.1.5. os horários e dias dos serviços serão previamente acordados entre CONTRATADA e 

CONTRATANTE, desde que observados os prazos estabelecidos para cada serviço; 

 
 

 
5.1.2. Utilização de EPI: 

 
5.1.2.1. a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPI) a todos os 

empregados mobilizados para a prestação dos serviços, inclusive protetor solar: 

5.1.2.1.1. o tipo e quantidade desses equipamentos deverão estar de acordo com a natureza 

dos serviços que serão realizados e de acordo com a legislação em vigor, principalmente a 

mailto:sectecambiental@6bec.eb.mil.br%20.
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Norma Regulamentadora-6 (NR-6) - Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - e a Norma 

Regulamentadora-31 (NR-31) - Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, 

Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura; 

5.1.2.1.2. os EPI deverão obrigatoriamente possuir Certificado de Aprovação (CA) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) em consonância com a legislação trabalhista; e 

5.1.2.1.3. as medidas de proteção aos empregados e a terceiros serão de total 

responsabilidade da CONTRATADA. 

5.1.2.2. a CONTRATADA deverá cumprir com a legislação ambiental, devendo assim apresentar a 

devida licença ambiental de operação e anotação de responsabilidade técnica do engenheiro 

responsável; 

5.1.2.3. para a execução do serviço, a CONTRATADA deverá dimensionar, especificar e fornecer os 

insumos, as ferramentas e equipamentos de uso necessário para a realização dos trabalhos, de acordo 

com o seu plano de trabalho, observadas as especificações estabelecidas. 

 
5.1.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do Hidrossemeadura: 

 
5.1.3.1. Regularização Manual de Taludes 

 
5.1.3.1.1. o preparo das superfícies deverá ser iniciado de cima para baixo; 

 
5.1.3.1.2. as superfícies dos taludes após a execução deverão se apresentar planas, sem 

ressalto ou cavidades; 

5.1.3.1.3. os ressaltos deverão ser raspados com enxadões ou outro equipamento; 

 
5.1.3.1.4. as cavidades deverão ser conformadas, de modo a se obter superfícies 

regularizadas; e 

5.1.3.1.5. em função da altura do talude, poderá ser instalados escadas ou andaimes para 

segurança dos colaboradores; e 

5.1.3.1.6. essa etapa ficará a cargo da CONTRATANTE. 

 
5.1.3.2. Escarificação da superfície do talude 

 
5.1.3.2.1. toda a superfície dos taludes já concluídos e aceitos pela Fiscalização, deve ser 

escarificada com furos ou covas desencontrados, podendo ser executados manualmente ou 

com equipamentos próprios; 

5.1.3.2.2. a abertura de sulcos manualmente no talude deverá ser realizada por meio de 

enxadas ou enxadões, no sentido perpendicular à declividade, paralelos entre si e espaçados 

de 0,70 (zero vírgula setenta) m a 1,00 (um) m, com profundidade de 0,15 (zero vírgula quinze) 

m e largura de 0,20 (zero vírgula vinte) m; 

5.1.3.2.3. as ferramentas manuais a serem utilizadas na regularização do solo são: pá, picareta, 

enxada, enxadão, cavadeiras, carrinho de mão, balde e demais do gênero; e 

5.1.3.2.4. essa etapa ficará a cargo da CONTRATANTE. 

 
5.1.3.3. Calagem 

 
5.1.3.3.1. a calagem é uma prática agrícola de máxima importância, usada para eliminar os 

efeitos tóxicos do alumínio, ferro e manganês do solo, além de proceder à correção de 

deficiência em cálcio e magnésio, devendo ser executada em período de 30 dias antes do 

plantio; e 

5.1.3.3.2. nos taludes muito altos, pode ser substituída com o aumento de matéria orgânica 

(esterco de gado ou galinha) na aplicação da hidrossemeadura, corrigindo-se as deficiências 

após o plantio nos locais aonde a vegetação não apresentou cobertura perfeita da superfície, 

problemas de germinação ou crescimento vegetativo. 

 
5.1.3.4. Adubação orgânica da área 
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5.1.3.4.1. a adubação orgânica normal deverá ser executada de 2 (duas) a 3 (três) semanas 

que antecedem ao tratamento da hidrossemeadura, salvo quando a aplicação das matérias 

orgânicas é feita com material industrializado ou com a adoção de técnicas avançadas de 

decomposição, além do que a matéria orgânica deve estar apta a ser usada na aplicação; 

5.1.3.4.2. quando a matéria orgânica é obtida através de compostos orgânicos produzidos por 

indústrias, estes estão sujeitos a fiscalização rigorosa do órgão competente, razão pela qual 

podem ser confiáveis; 

5.1.3.4.3. deve ser exigido o registro de produtor, expedido pelo Ministério da Agricultura, dos 

fabricantes dos adubos a serem utilizados; 

5.1.3.4.4. são os seguintes os produtos que podem ser utilizados como adubos: 

5.1.3.4.4.1. lixo industrializado; 

5.1.3.4.4.2. tortas oleaginosas; 

5.1.3.4.4.3. esterco de curral; 

5.1.3.4.4.4. excremento de galinha; 

5.1.3.4.4.5. húmus de minhoca; 

5.1.3.4.4.6. vegetal decomposto; e 

5.1.3.4.4.7. turfa calcitada. 

5.1.3.4.5. o produto mais recomendado é o vegetal decomposto em razão do mesmo conter 

todos os elementos que a planta precisa, ou seja, NPK mais micros elementos e mais a matéria 

orgânica necessária, haja vista que tal produto é obtido através de processo de decomposição 

de vegetais. 

 

5.1.3.5. Preparo do material (ou mistura) 

 
5.1.3.5.1. no processo de mistura aquosa, o enchimento do tanque de 5.000 (cinco mil) litros 

(carga normal do caminhão aspergidor) se dará da seguinte fórmula: 

5.1.3.5.1.1. colocar 3.000 (três mil) litros de água no tanque; 

5.1.3.5.1.2. adicionar o aparelho agitador; 

5.1.3.5.1.3. adicionar o fertilizante organo-mineral ou NPK; 

 
5.1.3.5.1.4. adicionar matéria orgânica no caso de uso de NPK simples; 

 
5.1.3.5.1.5. adicionar o adesivo fixador vagarosamente para evitar a formação de 

caroços; 

5.1.3.5.1.6. adicionar o material formador da camada protetora constituído por fardos de 

fibra de celulose a razão de 3.000 (três mil) Kg por hectare; 

5.1.3.5.1.7. acrescentar as sementes selecionadas, com o tanque sempre em agitação; 

 
5.1.3.5.1.8. tomar o cuidado de se colocar as sementes no tanque sempre em último 

lugar; e 

5.1.3.5.1.9. após a colocação dos insumos agrícolas no tangue, completar o volume do 

tanque com água. 

5.1.3.5.2. com o uso do material como camada protetora não é obrigatório o uso do adesivo 

fixador se o mesmo já contiver o elemento fixador em sua composição; e 

5.1.3.5.3. o caminhão espargidor de hidrossemeadura é constituído de depósito tipo pipa 

convencional, dotado de eixo girador ou agitador para homogeneização da mistura semente, 

água, “mulch,” adesivo e adubos e bomba rotativa de alta pressão (2.500 r. p. m) para aspersão 



 

6 de 30 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação Atualização: DEZ/ 

da mistura. 

 
5.1.3.6. Plantio ou aplicação da mistura ou jateamento com equipamento hidrossemeador 

 
5.1.3.6.1. a aplicação deve ser feita pulverizando-se uniformemente a mistura aquosa sobre a 

superfície preparada; 

5.1.3.6.2. durante todo o processo de aplicação o misturador deverá estar em movimento a fim 

de garantira suspensão do material e a homogeneização da mistura do tanque; 

5.1.3.6.3. adotando-se o processo do jateamento com material da camada protetora no tangue 

das sementes, as etapas de revestimento são as seguintes: 

5.1.3.6.3.1. com o aparelho agitador sempre em movimento, dirigir o jato para a 

superfície a ser revestida de modo a recobrir toda a área, procurando desenvolver a 

operação o mais uniforme possível; 

5.1.3.6.3.2. a aplicação deverá ser feita das partes mais altas para as partes mais 

baixas, evitando-se encharcamento e o escorregamento da mistura; e 

5.1.3.6.3.3. com esse processo de jateamento o volume de 5.000 (cinco mil) litros será 

utilizado para revestir de 2.500 (dois mil e quinhentos) a 3.300 (três mil e trezentos) m2 

, isto é, da ordem de 2,0 (dois) a l,5 (um vírgula cinco) litros da mistura aquosa para 

recobrir uniformemente 1 (um) m2 de superfície. 

 
5.1.3.7. Irrigação 

 
5.1.3.7.1. o período próprio para a aplicação da hidrossemeadura é aquele que antecede as 

chuvas intensas do verão, usualmente de setembro a dezembro, podendo-se também aplicar 

no período posterior as chuvas intensas, no período de março a junho; 

5.1.3.7.2. entretanto, havendo a necessidade de aplicação no período seco do ano ou 

ocorrendo estiagens prolongadas, deve-se irrigar a revegetação pelo menos uma vez pôr 

semana, na proporção mínima de um a dois litros pôr metro quadrado em forma de chuvisco 

leve e nas horas amenas do dia; 

5.1.3.7.3. a irrigação deverá ser feita cuidadosamente, sem jatos fortes, na forma de chuvisco 

leve. Se necessário, deverá ser usado um “bico de pato” na extremidade de saída da mangueira. 

A irrigação deverá ser feita até que se atinja a umidade numa profundidade de 10 (dez) cm 

durante o período necessário para que 50% (cinquenta por cento) das sementes germinem; e 

5.1.3.7.3. a AMAN pretende utilizar os serviços a partir da homologação do certame, caso 

seja necessária a irrigação, ficará a cargo da CONTRATANTE. 

 
5.1.3.8. Adubação de cobertura após 45 dias do plantio e replantes até a total formação da 

camada vegetal 

 
5.1.3.8.1. após 45 dias da aplicação da Hidrossemeadura com camada protetora deverá ser 

feita a primeira aplicação de fertilizantes, visando corrigir as deficiências nutricionais das plantas, 

seguindo-se em sequência, tantas fertilizações quantas forem necessárias para a perfeita 

formação da cobertura vegetal; e 

 
5.1.3.9. Tratamento fito-sanitário 

 
5.1.3.9.1. o tratamento fito-sanitário deverá ser aplicado sempre que o revestimento vegetal 

sofrer ataque de pragas e moléstias, até que se dê seu eficaz desenvolvimento e consolidação; 

5.1.3.9.2. a escolha dos defensivos agrícolas, época, forma e término de aplicação, fica a juízo 

da fiscalização; 

5.1.3.9.3. deverão ser utilizados defensivos que tenham baixo índice de toxidade, baixo poder 

residual e que facilmente entrem em decomposição; 

5.1.3.9.4. as dosagens devem ser rigorosamente controladas para evitar os seguintes 

problemas: 
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5.1.3.9.4.1. intoxicação com o pessoal envolvido e outros danos ecológicos; 

5.1.3.9.4.2. contaminação dor recursos hídricos e outros danos ecológicos; 

5.1.3.9.4.3. ser carregada pelo vento sobre culturas agrícolas adjacentes e causar 

danos às mesmas; e 

5.1.3.9.4.4. da deriva atingir o fluxo viário ou usuário. 

 
5.1.3.9.5. para um controle eficaz dos itens acima mencionados, as seguintes precauções 

devem ser adotadas: 

5.1.3.9.5.1. evitar a aplicação de defensivos em dias de chuva e / ou vento; 

 
5.1.3.9.5.2. aplicar a solução de modo que o jato caminhe sempre na direção dos ventos, nunca 

em sentido contrário; 

5.1.3.9.5.3. conter o aplicador luvas e máscaras protetoras; 

 
5.1.3.9.5.4. não permitir que o pessoal diretamente envolvidos na operação, fume, coma ou 

beba durante a operação; e 

5.1.3.9.5.5. ao término do tratamento fito-sanitário, todo o pessoal envolvido na operação, 

deverá tomar banho, de preferência com água fria. Água morna dilata os poros e facilita a 

penetração das partículas de defensivos impregnadas na superfície da pele para o organismo. 

 
5.1.3.10. Materiais 

 
5.1.3.10.1. São os materiais necessários à execução da revegetação herbácea das áreas muito 

inclinadas ou de difícil acesso. 

5.1.3.10.2. Adubos, fertilizantes e calcários: 

 
5.1.3.10.2.1. adubo orgânico constituído da mistura do solo orgânico natural (Topsoil) 

com esterco bovino ou avícola, curtido na proporção de 50% (cinquenta por cento) cada 

parte; 

5.1.3.10.2.2. adubo químico NPK (nitrogênio, fósforo e potássio) na proporção 

necessária e suficiente ao solo, em função da análise edáfica e pedológica do mesmo, 

bem como os nutrientes que completam a adubação necessária. (enxofre, boro etc.); e 

 
5.1.3.10.2.3. calcário dolomítico para correção da acidez do solo, na proporção 

necessária a elevação do pH do mesmo ao índice de 5,5 (cinco vírgula cinco), com 

aplicação máxima de 1,5 (um vírgula cinco) t/ha devido ao custo elevado além deste teto. 

5.1.3.10.3. Espécies vegetais para Execução de revestimento de areas planas com Mix de Grama 

 
5.1.3.10.3.1. espécies vegetais de de gramineas terão sementes de acordo com o 

processo selecionado, na proporção indicada pelos estudo edáfico e pedológico do solo, 

e de fácil aquisição no comércio; 

5.1.3.10.3.2. as sementes a serem utilizadas deverão conter referências à 

porcentagem de pureza e ao poder germinativo. A seleção das espécies deve se basear 

em critérios de adaptabilidade edafo-climática, rusticidade, capacidade de reprodução e 

perfilhamento, velocidade de crescimento e facilidade de obtenção de sementes; 

5.1.3.10.3.3. as espécies selecionadas, serão descritas e agrupadas conforme relação 

a seguir, ressaltando-se que os estudos edafopedológicos são os melhores indicadores 

para seleção das espécies; 

 

Tabela 1 - Tipos de Graminas (Grama) 

 
Gramíneas 
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Espécies selecionadas 

 
- Grama-batatais  (Paspalum notatum) 
 
- Grama esmeralda  (Zoysia japonica) 
 
-Grama bermuda (Cynodon dactylon Pers) 
 
-Grama pensacola  (Paspalum notatum) 

 

 

 

 

5.1.3.10.4. Espécies vegetais para Execução de revestimento de Areas degradadas com mix de 
sementes. 

 
5.1.3.10.4.1. espécies vegetais de gramíneas e leguminosas na forma de sementes de 

acordo com o processo selecionado, na proporção indicada pelos estudo edáfico e 

pedológico do solo, e de fácil aquisição no comércio; 

5.1.3.10.4.2. as sementes a serem utilizadas deverão conter referências à 

porcentagem de pureza e ao poder germinativo. A seleção das espécies deve se basear 

em critérios de adaptabilidade edafo-climática, rusticidade, capacidade de reprodução e 

perfilhamento, velocidade de crescimento e facilidade de obtenção de sementes; 

5.1.3.10.4.3. as espécies selecionadas pertencem a duas famílias botânicas, 

Gramineae (Tabela 1) e Leguniosae (Tabela 2) que, devido à similaridade quanto às 

características de interesse, serão descritas assim e agrupadas conforme relação a 

seguir, ressaltando-se que os estudos edafopedológicos são os melhores indicadores 

para seleção das espécies; 

5.1.3.10.4.4. considerando a disponibilidade do comércio, grupa-se no consorciamento 

da ordem de 3 (três) a 4 (quatro) tipos de sementes de gramíneas e 3 (três) a 4 

(quatro) tipos de sementes de leguminosas, as quais se completam quanto às 

características botânicas e visuais planejadas; 

 

 

Tabela 2 - Tipos de Gramineas (áreas degradadas) 

 
Gramíneas 

 
 
 
 
 
 

 
Espécies selecionadas 

 
- Braquiaria Humidícola, Decumbens ou Brizantha 

 
- Paspalum notatum (grama Batatais) 

 
- Axonopus Obtuzífolius 

 
- Eragrostis Curvula (capim chorão) 

 
- Milinis Minitiflora (capim gordura ou meloso) 

 
- Lolium Multiflorum (azevêm) 

 
- Setária anceps (capim sectária) 

Fonte: NORMA DNIT 072/2006 – ES 

 

 

https://www.google.com/search?sca_esv=ce44fb6aa5ce43e4&q=Paspalum+notatum&sa=X&sqi=2&ved=2ahUKEwiQ39udtZ6PAxVEqpUCHSTSBP8QxccNegQIBRAB&mstk=AUtExfDltU2hmpbfHQ3io8XqNH4NM6Bp6YZVQlw-t7vfsWT3NlxpYjoaINzP2UBhN19sCeaHYiWHeXMKSoSUH7u9FmpvYMKGedMhgp1pCnt6VyFUunTMVvQmP1fQljKExJuILME&csui=3
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Tabela 3 - Tipos de Leguminosas (áreas degradadas) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: NORMA DNIT 072/2006 – ES 
 

 

 

 
5.1.3.10.4.5. as características de interesse agronômico destas espécies se constituem 

na apresentação de crescimento rápido, baixa exigência em fertilidade do substrato e 

alta capacidade de perfilhamento, bem como, a contribuição para a estabilidade do meio 

biótico através do fornecimento de matéria orgânica, devido à sua grande capacidade 

de produção de material vegetativo; 

5.1.3.10.4.6. as características de interesse agronômico destas espécies são de 

apresentar alta capacidade reprodutiva, baixa exigência em fertilidade e melhorar as 

características do substrato através da fixação biológica de nitrogênio atmosférico. 

Devido às suas características de desenvolvimento do sistema radicular, favorecem a 

captação e reciclagem de nutrientes, presentes em camadas mais profundas do perfil; 

5.1.3.10.4.7. a qualidade das sementes é fator decisivo para qualquer plantio, 

principalmente na hidrossemeadura, pois é usual encontrar-se solos com problemas de 

umidade, compactação, lixiviamento, e fertilidade, etc… 

5.1.3.10.4.8. portanto, as sementes devem ser de primeira qualidade, obtidas de 

campos de produção com comprovado requinte e geneticidade, proveniente de 

plantas resistentes a pH baixos, pouca fertilidade e umidade; 

5.1.3.10.4.9. no campo se constata esses requisitos através da rápida germinação que 

deve variar de 24 (vinte e quatro) horas para algumas espécies a 15 (quinze) dias para 

outras, ressalvadas condições fortuitas decorrentes de secas prolongadas ou 

temperaturas não condizentes com a vegetação implantada; 

5.1.3.10.4.10. na experiência do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (DNIT), instituição que mais trabalha na contratação e fiscalização de 

hidrossemeadura, aponta o elenco das espécies com o melhor desenvolvimento nas 

suas obras, considerando-se o clima, altitude e capacidade de contenção das encostas, 

destacam-se as sementes de gramíneas, cuja procedência deve ser de fornecedores 

idôneos e acompanhadas de certificado, com elementos mínimos que permitem avaliar 

a qualidade do produto, constando usualmente as seguintes informações: Origem; Data 

da expedição do certificado; Nome científico da espécie; poder germinativo; Grau de 

pureza e Valor cultural. 

5.1.3.10.4.11. as sementes podem ser de procedência nacional ou importada, desde 

que, sejam de boa qualidade. As sementes deverão apresentar, como condições 

mínimas, o que segue nas Tabelas 4 e 5. 

 

 
Leguminosas 

 
 
 
 

 
Espécies selecionadas 

 
- Puerária Phaseolóides (kudzu tropical) 

 
- Calopogonium Muconoides (calopo) 

 
- Cajanus Cajan (Feijão guandu) 

 
- Centrocema Pubescens (Centrosema) 

 
- Estizolobium anterrinum (Mucuna) 
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Tabela 4 -– Condições mínimas das sementes nacionais.  

 
Sementes Nacionais 

 
SEMENTES 

 
PUREZA% 

 
GERMINAÇÃO % 

 
VALOR CULTURAL % 

 
Gramíneas 

 
55 

 
60 

 
33 

 
Leguminosas 

 
75 

 
75 

 
56,26 

Fonte: NORMA DNIT 072/2006 – ES 

 
Tabela 5 -  Condições mínimas das sementes impostadas. 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: NORMA DNIT 072/2006 – ES 

 

Tabela 4 – Condições mínimas das sementes importadas. Fonte: NORMA DNIT 072/2006 – ES 

 
5.1.3.10.4.12. considerando-se as dificuldades de aquisição de determinadas 

espécies, seu fornecimento está sujeito a: 

5.1.3.10.4.12.1. condições de plantio e oferta pelos produtores; 

 
5.1.3.10.4.12.2. maior ou menor demanda do setor agropecuário consumidor; e 

5.1.3.10.3.12.3. oferta do mercado fornecedor. 

5.1.3.11. Camada Protetora 

 
5.1.3.11.1. Esta camada é constituída de material obtido da trituração de várias fibras vegetais 

e acetato de celulose, que após a trituração assume a forma assemelhada do algodão, e tem 

por objetivo fixar a semente e demais materiais, dando uma proteção imediata ao solo no 

combate à erosão, além de inúmeras outras funções como: 

5.1.3.11.1.1. ajudar a conservar a umidade do solo; 

5.1.3.11.1.2. controlar a temperatura; 

5.1.3.11.1.3. prevenir a compactação do solo; 

 
5.1.3.11.1.4. reduzir impacto da chuva sobre a superfície semeada; 

5.1.3.11.1.5. reduzir o escoamento de água sobre a superfície; 

5.1.3.11.1.6. impedir a erosão do solo; 

5.1.3.11.1.7. melhorar a estrutura do terreno; 

5.1.3.11.1.8. diminuir a evaporação; 

5.1.3.11.1.9. controlar a infestação de ervas indesejáveis; 

5.1.3.11.1.10. evitar a emigração das sementes hidrossemeadas; 

 
Sementes Importadas 

 
SEMENTES 

 
PUREZA% 

 
GERMINAÇÃO % 

 
VALOR CULTURAL % 

 
Gramíneas 

 
90 

 
80 

 
72 
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5.1.3.11.1.11. abrigar as sementes, protegendo-as dos raios solares, evitando desta 

forma o seu ressecamento; e 

5.1.3.11.1.12. proporcionar sobre a superfície jateada a formação de um micro-clima 

favorável a melhor e mais rápida germinação das sementes. 

 
5.1.3.12. Adesivo fixador 

 
5.1.3.12.1. Tem como finalidade principal ajudar na fixação dos materiais aplicados na 

hidrossemeadura e deve apresentar as seguintes características principais: 

5.1.3.12.1.1. ser inofensivo à saúde; 

 
5.1.3.12.1.2. ser insensível às oscilações de temperatura; 

 
5.1.3.12.1.3. não perder seu efeito e nem alternar suas propriedades sob radiação 

solar (raios ultravioletas); 

5.1.3.12.1.4. não prejudicar a germinação das sementes; 

 
5.1.3.12.1.5. possibilitar a mistura de fertilizantes com sementes e todos os demais 

componentes; 

 
5.1.3.12.1.6. manter sua permeabilidade ao ar e a água, mesmo sem implantação de 

vegetação protetora; 

5.1.3.12.1.7. manter sua permeabilidade ao ar e a água superficial, bem como a 

umidade proveniente do subsolo; 

5.1.3.12.1.8. pode ser aplicado em todos os tipos de solo; e 

 
5.1.3.12.1.9. promover o estabelecimento de microorganismo e portanto, a formação de 

húmus. 

 
5.1.3.13. Proporção da mistura da Hidrossemeadura 

 
5.1.3.13.1. em áreas muito inclinadas ou de difícil acesso pelo processo manual adotam-se as 

mesmas proporções, entretanto, jogando-se a lanço nos taludes os materiais acrescidos de um 

pouco de solo orgânico, ou mesmo depositados nas covas ou sulcos executados no talude, 

seguindo-se da aplicação da hidrossemeadura; 

5.1.3.13.2. na hidrossemeadura a mistura de água, sementes, adubo e nutrientes, adesivos, a 

ser aplicada na superfície será aqui dimensionada para 5.000 (cinco mil) litros de água, 

correspondente à carga de aplicação para 2.500 (dois mil e quinhentos) m2 de superfície de 

talude ou seja da ordem de 2,0 (dois) l/m2, podendo variar em função da análise do solo do 

talude; 

5.1.3.13.3. os valores de utilização de insumos a seguir relacionados estão na forma de 

orientação básica, podendo sofrer adequações durante o processo de execução, se surgirem 

limitações que as recomendam, bem como, os estudos de análise do solo edafopedológicos; 

5.1.3.13.4. volume ou peso de Sementes e Fertilizantes para 5.000 (cinco mil) litros de água, 

correspondente à carga de aplicação para 2.500 (dois mil e quinhentos) m2 de talude; 

5.1.3.13.5. a quantidade a ser utilizada de camada protetora é da ordem de 3.000 (três mil) kg 

por hectare; 

5.1.3.13.6. essas quantidades mínimas são exigidas, pois se for colocado quantidade menor, o 

objetivo não será alcançado, que é de proteção imediata do terreno na aplicação da camada 

protetora. 
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Elementos da Mistura 

 
Volume (litros) 

 
Peso (kg) 

 
Esterco de galinha 

 
- 

 
25 

 
Biostab (adesivo) 

 
- 

 
70 

 
Biohum (mistura orgânica) 

 
- 

 
220 

 
Biomulch (protetor superficial) 

 
- 

 
220 

 
Sulfato de amônia 

 
- 

 
27 

 
Cloreto de potássio 

 
- 

 
27 

 
Superfosfato simples 

 
- 

 
54 

 - 18 

Sementes de azevem - 
 

18 

 
Sementes de brachiaria 

- 
 

18 

 
Sementes de gordura 

- 
 

18 

 
Sementes de setária 

- 
 

10 

 
Sementes de feijão quandu 

- 
 

10 

 
Sementes de calopogônio 

- 
 

10 

 
Sementes de mucuna 

- 18 

 
 

Tabela 5 – Volume ou peso de sementes e fertilizantes. Fonte: NORMA DNIT 072/2006 – ES 

 
5.1.3.13.7. em algumas regiões do País devido ao tipo do solo tem-se adotado a seguinte 

mistura: 

5.1.3.13.7.1. Fertilizantes NPK + Micronutrientes: 

 
5.1.3.13.7.1.1. fertilizante indicado é o organo mineral 3-6-3, com 50% 

(cinquenta por cento) químico e 50% (cinquenta por cento) orgânico, à razão de 

no máximo de 400 (quatrocentos) kg por hectare na aplicação, ou seja 40 

(quarenta) kg por 1.000 (um mil) m² de área e mais no máximo 300 (trezentos) 

kg por hectare em adubação N-P-K, no plantio e cobertura, acrescido de turfa 

calcitada a razão de 100 (cem) kg por hectare. 

 
5.1.3.14 Replantio 

 
5.1.3.14.1. após haver cumprido o período próprio de emergência das espécies 

hidrossemeadas, é necessário proceder a um replante, atingindo-se principalmente as 

superfícies que apresentam falhas de germinação ou mesmo de aplicação; e 

5.1.3.14.2. os repasses serão repetidos, a juízo de fiscalização, até que toda superfície esteja 

completamente revestida. 

5.1.4. Demais especificações acerca de hidrossemeadura não expressas nesse termo de referência, devem 
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ser consultadas na NORMA DNIT 072/2006 – ES - Tratamento ambiental de áreas de uso de obras e do passivo 

ambiental de áreas íngremes ou de difícil acesso pelo processo de revegetação herbácea - Especificação de 

serviço e NORMA DNIT 102/2009 - ES - Proteção do corpo estradal – Proteção vegetal - Especificação de 

serviço. 

 
Local e horário da prestação dos serviços 

 
5.2. Os serviços de platio de grama serão prestados no seguinte endereço: Avenida General Sampaio, 

sem Nr - Pricuma, Boa Vista - RR, 69.308-150, e a execução do plantio de mix de sementes para a 

estabilização de solo serão realizados com DMT de ate 200 km de Boa Vista-RR 

5.3. Os serviços serão prestados no período de 7:30 hs até às 18:00 hs, de segunda a sexta feira: 

 
5.3.1 caso a empresa precise trabalhar fora desse horário, o PREPOSTO deverá solicitar por escrito com um 

prazo de antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, para avaliação da CONTRATANTE. 

 

 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 

5.4. O 6º Batalhão de Engenharia de Construçã tem como base as demandas com as seguintes características: 

5.4.1. Obra de Construção de um novo Batalhão na cidade de Boa Vista (12º  Regimento de Cavalaria 

Mecanizada), cujo o projeto prevê uma área de 90.000 m2 de cobertura vegetal. 

5.4.2. Existe a expectativa de apoio as manobras militares, atividades essas que podem envolver atividades de 

movimentação de terra, exigindo assim recuperação de área após a finalização dessas manobras por meio da 

técnica de hidrossemeadura. 

 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, prazo minimo de 3 meses (Código de Defesa do Consumidor). 

 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

 
 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Preposto 

 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
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serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
Rotinas de Fiscalização 

 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 
6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III); 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 

 
6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII) 

 

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.15.1. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.15.2. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 

comprovações No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.15.2.1.  documentos comprobatórios de que o capital social mínimo integralizado atende ao disposto no art. 14 da Lei 

n.º 14.967/2024. 

6.15.2.2.  entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o 

último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

6.15.2.3.  termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.15.2.4.  guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

6.15.2.5.  extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 

6.15.2.6.  exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

 

 
Fiscalização Administrativa 

 
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 
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6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.19. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 

falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 

vantagem a um determinado empregado. 

6.20. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 

comprovações: 

No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.20.1.1.1. documentos comprobatórios de que o capital social mínimo integralizado atende ao 

disposto no art. 14 da Lei n.º 14.967/2024. 

6.20.1.2.  entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

6.20.1.2.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.20.1.2.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

6.20.1.2.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

6.20.1.2.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.21. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados acima 

deverão ser apresentados. 

6.22. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.15.2.2 acima no prazo de 30 (trinta) dias 

após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

6.23.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências 

voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de 

serviços contratados. 

6.24. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá 

ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.25. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio 

de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre 

outros. 

6.26. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item. 

6.27. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as 

Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

6.28. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração. 

6.29. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de 

contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do 

Brasil (RFB). 

6.30. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de 

contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

6.31. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado 

poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
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6.32. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade da empresa de corrigir. 

6.33. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

6.34. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o Contratante poderá 

efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato.  

6.35. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o 

pagamento das verbas mencionadas.  

6.36. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer 

obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do Contratado. 

6.37. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento de 

todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada 

em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.38. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

6.39. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.40. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução 

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 

98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.41. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a 

efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o 

FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

6.42. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, que 

poderá ser adotada nas seguintes hipóteses:  

diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, inclusive na hipótese de recesso 

de final de ano, quando houver; e 

necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou conveniente convocar 

trabalhadores substitutos. 

6.43. As compensações de jornada limitam-se: 

 à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e 

 ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador. 

6.44. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação do 

responsável pela unidade de execução. 

 
Gestor do Contrato 

 

Cabe ao gestor do contrato: 

6.45. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

6.46. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.47. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.48. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.49. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.50. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.51. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.52. receber e dar encaminhamento imediato: 

6.53. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso 

III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.54. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, 

enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer 

outro meio idôneo. 

6.55. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso 

de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos 

trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 

da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024). 

 
 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 
7.2.1. a medição será realizada por equipamentos de topografia da CONTRATANTE, e na falta destes, poderá 

ser utilizada outra forma medição, desde que garanta a precisão da mesma: 

7.2.1.1. os serviços de hidrossemeadura serão medidos pela área em metros quadrados efetivamente 

tratada, estabelecida e aceita pela FISCALIZAÇÃO, considerando-se as etapas do desenvolvimento 

das espécies vegetais, constituído pela germinação, crescimento vegetativo e cobertura total da área; 

e 

7.2.1.2. as medidas da superfície plantada acompanham as inclinações dos taludes, fornecendo 

dimensões efetivas e não suas projeções na horizontal. 

7.2.2. a medição será feita em duas etapas: 

 
7.2.2.1. após o término do plantio de cada área liberada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO; e 

 
7.2.2.2. após o fechamento ou cobertura vegetal completa da área plantada e da aceitação pela 

FISCALIZAÇÃO. 
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7.2.3. a emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será efetuada em parcelas de acordo com as medições 

referidas acima, da seguinte forma: 

7.2.3.1. 50% (cinquenta por cento) do valor do m2 após  o lançamento da hidrossemeadura; e 

7.2.3.2. 50% (cinquenta por cento)  do valor restante por m2 45 dias após o laçamento, quando ocorrerá 

o adubação de cobertura verificando a germinação de pelo menos 60% das sementes por m2. 

 

Recebimento 

 
7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa 

estiverem executados em sua totalidade. 

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 

11.246, de 2022) 

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
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provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 

21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização; 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; e 

7.6.6. O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à qualidade 

dos itens entregue. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 
Liquidação 

 

7.10. Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de 

Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023 Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 16 

de 22 UASG 160249 Termo de Referência 121/2024; 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo 

de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de 

execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

.  

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
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órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas ( ). 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018  

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de 

pagamento  

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 .  

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. Forma de pagamento  

7.22.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral 

da União Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023 Aprovado pela Secretaria de 

Gestão e Inovação 17 de 22 UASG 160249 Termo de Referência 121/2024  

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. Antecipação de pagamento  

7.26. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total. Cessão de crédito,  

7.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020 presente tópico., 

conforme as regras deste  

7.27.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.  

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  

7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 

à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020 .  

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 
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ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração.  

7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.31.1. não produziu os resultados acordados, 

7.31.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.31.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
Antecipação de pagamento 

 
7.32. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total antes da execução dos 

serviços.. 

 
Cessão de crédito 

 
7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 
7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 

à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 

ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

Do recebimento 

7.38. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quize) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. 

7.39. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.40. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.41. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.42. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.43. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
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termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.44. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.45. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o recebimento da 

contratada documento indicando a conclusão da etapa do serviço a ser medida. 

7.46. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

7.46.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.46.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 

e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório 

que será encaminhado ao gestor do contrato. 

7.47. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.48. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.49. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.50. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.51. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.52. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.53. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.53.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.53.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.53.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.53.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.53.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.53.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.53.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.53.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.54. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.55. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.56. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.57. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.58. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.59. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.59.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.59.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.60. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.61. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.62. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.63. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.64. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.65. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice 4,8% a.a. de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.66. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
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corrente indicados pelo Contratado. 

7.67. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.68. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.68.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.69. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.70. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

homologação do referido pregão. 

 

 
 

 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

8.5. Multa: 

8.5.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

8.5.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

8.5.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
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2021. 

8.5.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 20% 

(vinte por cento) do valor da contratação. 

8.5.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.5.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor da contratação. 

8.5.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.5.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação  

8.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.7. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

8.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

8.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.10. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

8.11.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.11.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

8.11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.11.4. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11.5. as peculiaridades do caso concreto; 

8.11.6. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.11.7. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.11.8. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.14.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
Regime de execução 

 
9.2. O regime de execução do contrato será o da empreitada por preço unitário. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

 
9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de 
empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

9.3.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade 
de preços será: (...) 

9.4.1. valor global: conforme valor estimado da contratação; 

 
Exigências de habilitação 

 
9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 
 
9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
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ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.13.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.13.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.13.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.13.4. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
9.14. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
9.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

9.15.1. não havendo na certidão informação quanto ao prazo de validade, admitir-se-á somente certidão 

expedida em prazo inferior a 364 (trezentos e sessenta e quatro) dias corridos da data de sua emissão. 

9.16. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.16.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 

9.16.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

9.16.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.16.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.16.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo de 5% (cinco por cento) valor total estimado da contratação. 

9.16.6.  

9.16.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

9.16.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
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assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 

 
9.17. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação: 

 
9.17.1. o licitante DEVERÁ apresentar um dos seguintes documentos para participar da licitação: 

 
9.17.1.1. Atestado de Vistoria, conforme o Anexo V - Modelo de Atestado de Vistoria; 

 
9.17.1.1.1. para a emissão do Atestado de Vistoria o licitante deverá comparecer " In loco", para 

receber o referido documento do servidor designado para esse fim. 

9.17.1.2. Declaração de Condições e Peculiaridades da Contratação em sua Plenitude, conforme 

Anexo III; ou 

9.17.1.3. Declaração de Conhecimento de Todas Informações e das Condições do Local, conforme 

Anexo IV. 

9.18. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente, no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em plena validade. 

 
9.18.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 

da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.19. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 

da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.20. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

9.20.1. Para o Para Engenheiro Civil ou Agrônomo ou Ambiental ou Florestal: execução de serviços de 

hidrossemeadura. 

9.21. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

9.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.23. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas, para o item único: 

 

 
9.23.1. experiência na prestação de serviços de hidrossemeadura, ininterruptos ou não, nos quantitativos 

mínimos abaixo: 

9.23.1.1. execução de serviço de hidrossemeadura em 5.000 m2 de taludes de corte ou aterro. 

 
9.24. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante: 

9.24.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.24.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor (R$): 1.056.300,00 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de de R$ 1.056.300,00 (um milhão e cinquenta e seis mil e 

cento e trezentos reais para 12 (doze) meses de contrato. 

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis Documento de Formalização da Demanda 137/2025, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.1. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.2. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

10.2.3. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

PAULO DIEGO CAETANO RODRIGUES – Svd Civ 

Membro da comissão de contratação 

 

 

 

 

 

IRILENE SAMPAIO FIGUEIREDO GAMA – Svd Civ 

Membro da comissão de contratação 

  

 

 
 

 

MARIA FRANCISCA SILVA DE SOUZA – 2º Ten 

Membro da comissão de contratação 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 

30 de 30 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação Atualização: DEZ/ 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, considerando que foi elaborado observando as orientações da Advocacia 

Geral da União e os aperfeiçoamentos propostos pelo setor de contratações. 

 

 

 

MARCELO HISSANAGA- Cel 

 
 

Autoridade competente 


